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A Conexis Brasil Digital reúne as empresas 

de telecomunicações e de conectividade, 

que são a plataforma da economia digital, 

da sustentabilidade e da conexão de todos 

os brasileiros. 

A Conexis, dentro de um movimento de 

transformação digital pelo qual o mundo 

está passando, substitui a marca 

SindiTelebrasil, reforçando o propósito do 

setor de telecomunicações de digitalizar 

o País e de conectar todos os brasileiros.



O SETOR DE TELECOMUNICAÇÕES 
POSSUI HOJE 345 MILHÕES DE ACESSOS

Fontes: Anatel e IBGE

262 milhões de celulares
São 107 celulares para cada 100 

habitantes

50 milhões de acessos de banda larga fixa
69% dos domicílios brasileiros tem acessos de 

banda larga fixa

                        
                     

                              
                 

23 milhões de acessos de telefonia fixa 

e 10 milhões de TV por assinatura
+

94

94

108

112

116

Nordeste

Norte

Sul

Centro-oeste

Sudeste

Celulares por 

100 hab por 

Região

43%

49%

68%

82%

85%

Nordeste

Norte

Centro-oeste

Sudeste

Sul
% de 

domicílios 

com banda 

larga fixa por 

Região



O PREÇO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NO BRASIL 
É BAIXO QUANDO COMPARADO COM OUTROS PAÍSES ...

Fonte: ICT Prices UIT, 2022. Cesta de baixo uso incluindo voz e dados.
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Fonte: UIT
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Carga Tributária
15 países com o maior número de celulares

Média exceto Brasil

11,8%

... APESAR DA ALTA CARGA TRIBUTÁRIA QUE 
INCIDE SOBRE O SETOR

• Comparados com os países com maior 

número de acessos de celular o Brasil tem a 

3ª maior carga tributária

• Além da carga tributária sobre o consumo o 

setor de telecomunicações recolhe por ano 

cerca de R$ 5 bilhões para os fundos 

setoriais

• Historicamente os dados mostram que 

menos de 10% dos valores recolhidos 

para esses fundos foram utilizados no 

seto de telecom



AS RESTRIÇÕES DE ACESSO A SERVIÇOS DE TELECOM 
PERSISTEM PARA AS FAMÍLIA DE BAIXA RENDA

• 7,3 milhões de domicílios (~10% do total) sem 

acesso à internet no Brasil

Na faixa até 1 SM, são 6,2 milhões de domicílios 

sem acesso

• Taxação elevada impacta o preço final e dificulta a 

massificação do uso do serviço

Para família com renda até 1 SM, gastos com telecom 

representam 11,5% da renda das família

Fonte: LCA Consultores



o A Reforma Tributária autorizou a devolução do imposto (IBS e CBS) a pessoas físicas (cashback), com o 

objetivo de reduzir as desigualdades de renda

o O PLP 68/2024 propõe um piso mínimo de devolução de:

o 100% para a CBS e 20% para o IBS, no caso do gás de cozinha, energia elétrica, água e esgoto

o 20% para a CBS e para o IBS, nos demais casos

o Proposta: Inclusão dos serviços de telecomunicações no piso mínimo de cashback de 100% para a 

CBS e 20% para o IBS (Emendas 65 e 582, Sen. Eduardo Gomes; e Emenda 886, Sen. Izalci Lucas)

o Progressividade na tributação dos bens e serviços

o Serviços essenciais – LC 194/22

o Operacionalização:  desde a identificação dos contribuintes até a efetiva devolução do imposto deverá 

ficar a cargo dos Fiscos, que têm centralidade e condições de gerenciamento dos dados para direcionar 

corretamente os beneficiários.

REFORMA TRIBUTÁRIA - PLP 68/2024:  Sobre o Cashback



o O consumo de telecomunicações pelas famílias elegíveis ao cashback representa apenas 0,1% do PIB:

o A inclusão dos serviços de telecomunicações no piso mínimo de cashback de 100% para a CBS e 

20% para o IBS impacta a alíquota de referência do IVA em apenas 0,01 p.p:

*  A PGA Consultoria construiu um simulador a partir do PLP 68/2024, que se baseia no Sistema de Contas Nacionais  (SCN) 2021, embora usando a Pesquisa de 

Orçamentos Familiares (POF) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) de 2017-2018 adaptada à metodologia do SCN (tal como divulgada pelo IBGE).

REFORMA TRIBUTÁRIA - PLP 68/2024:  Sobre o cashback



o O PLP 68/2024 propõe a incidência de IBS e CBS sobre “juros, multas, acréscimos e encargos” (art. 12, §1º).

o Aumento de carga tributária, pois esses encargos não compõem a base de cálculo do ICMS.

o Proposta: incidência de IVA sobre “juros, multas, acréscimos e encargos”, exceto nas operações de 

execução continuada ou fracionada, como as relativas a água tratada, saneamento básico, gás 

encanado, serviços de telecomunicação, serviços de internet e energia elétrica.

o Busca-se  excluir da base de cálculo de CBS e IBS os encargos financeiros incidentes sobre 

serviços essenciais, como água, luz e telefonia.

o Tributação da inadimplência: tributar encargos financeiros de serviços essenciais, estará 

repassando tributo ao consumidor que, possivelmente, se encontra em situação financeira 

fragilizada.

REFORMA TRIBUTÁRIA - PLP 68/2024:  tributação de encargos 
financeiros



MARCOS FERRARI
Presidente Executivo

marcos.ferrari@conexis.org.br
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